
D E C R E T O nº 1.651/2014   

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.418/2014,  fica   aberto  no  corrente   exercício,   um   Crédito  Adicional Especial no 

valor de até R$-1.266.173,86 (hum milhão, duzentos e sessenta e seis mil, cento e setenta e 

três reais e oitenta e seis centavos), para os convênios OGU 0389853-37/2012 e 1000141-43/2012, 

respectivamente CENTRO DE EVENTOS / PARQUE DE EXPOSIÇÕES 2º ETAPA, CONSTRUÇÃO PARQUE ECOLÓGICO 

/ EVENTOS - VILA SÃO PEDRO OGU. 

 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

05.002 – DIVISÃO DE OBRAS 

15.452.1214.2070 – CENTRO DE EVENTOS / PARQUE DE EXPOSIÇÕES 2º ETAPA OGU 0389853-37/2012  

002099 938.1006.03.99.01.02 4.4.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................R$ 924.608,35 

002098 000.0107.00.00.00.00 4.4.90.52.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................R$  30.000,00 

TOTAL.............................................................................R$ 954.608,35 

 

15.452.1214.2071 – CONSTRUÇÃO PARQUE ECOLÓGICO / EVENTOS - VILA SÃO PEDRO OGU 1000141-43/2012 

002036 939.1006.03.99.01.02 4.4.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................R$ 292.500,00 

002037 000.0107.00.00.00.00 4.4.90.52.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................R$  19.065,51 

TOTAL.............................................................................R$ 311.565,51 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o superávit da fonte 938 e 939 no valor de R$ 924.608,35 e R$ 292.500,00, mais o 

excesso de arrecadação da fonte e o cancelamento da seguinte dotação: 

 

05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

05.002 – Divisão de Obras  

04.452.04301-002 – CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS 

000900 0000.0107.00.00.00.00 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES................R$  49.065,51 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 27 de março de 2014. 

                      Celso Benedito da Silva 

                            Prefeito Municipal 
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